
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ 17 /S9

CONSIPERANPO o paneceA da Comissão de Pesquisa e PÕs-Goaduação,

RESOLVE:

de

30

AAt. 2Q - Revogam-se as disposições em contAÕAio.

SALA PÁS SESSÕES,

7.^ ■

- Noi Seminanios 1 [um) cAedito equivale a. 15 hortas/aula;
- Nos Estudos Independentes, 1 (um) cAedlto equivale a

FEPERAL
tendo

- 0 numeAo máximo de cAeditos aetativo ãs atividades contidas 
de

rOmKlo augusto penina
PRESIPENTE

X'i i(/í? zZ?

decesão ao 
dam í (tun) 
cicio, ou.,

0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UN1VERSIPAPE 
PO espTrito SAFTTO, no uso de suas at/iibulções legais e estatutãaias, 
em vista o que consta do Paocesso nÇ 11040/88-90 - Paog/iama de PÕs-graduação 
em Educação/SRPPG/CP; e

3Q

devesiã se/t limitado peto Regulamento do P/tog/tama especifico

§

§ 

hosias/auta;
§ 

no aatigo 27 
cada cu/iso.”

ALTERA 0 ARTIGO 28 PA RESOLUÇÃO N9 
02/85 PO CONSELHO PE ENSINO, PES
QUISA E EXTENSÃO.

Afit. 1Q  AZTeAaA. o aAtigo 28 da Resolução n°. 02/85 do CEPE,
17/01 /1985, que passa a ten. a seguinte ftedação:

"Atáigo 28 - Todos os cuasos de Põs-G/taduação "St^icto-Sensu" obe- 
Regime de Cfiedlto, de foama a asseguAaA que as disciplinas conce- 
c/Ledito paaa cada 15 hofias/aula tejõniea, ou 30 honas/aata de exe/i- 
45 ho^ias/aata de laboitai/ôfiio.
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